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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                 PDL  059/2026 

                                                 

 

A presente Proposição é de autoria da Vereadora Iara 

Bernardi e dos demais Vereadores que assinam em conjunto.  

 

Trata-se de PDL que dispõe sobre a concessão de 

Título de Cidadão Sorocabano (Post Mortem) ao Senhor José Rodrigues da Silva, o "Nhô Juca".  

 

Este Projeto de Decreto Legislativo não encontra 

respaldo em nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:   

 

Destaca-se que os termos desta Proposição não 

encontram guarida na Norma de Regência, pois, a mesma não prevê a possibilidade de 

homenagem Post Mortem, diz a Resolução em questão:     

 

RESOLUÇÃO Nº 241, DE 26 DE OUTUBRO DE 1995. 

  

 Cria títulos honoríficos a serem concedidos e regulamenta a 

tramitação dos processos de concessão. 

  

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/95 - DO EDIL JOÃO FRANCISCO 

DE ANDRADE 

  

A Câmara Municipal de Sorocaba aprova e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 

  

 Art. 1º  A Câmara Municipal de Sorocaba poderá conceder, por via de 

Decreto Legislativo, os seguintes títulos: "CIDADÃO 

SOROCABANO", "CIDADÃO BENEMÉRITO", e "CIDADÃO 
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EMÉRITO", a serem concedidos a todas as pessoas de ambos os sexos, 

que se distinguirem pela sua ação nos diversos campos do saber ou das 

atividades humanas e que tenham atuado em benefício do município de 

Sorocaba. (Redação dada pela Resolução nº 463, de 24 de maio de 

2018) 

  

§ 1º - O título de “CIDADÃO SOROCABANO”, fica reservado às 

pessoas merecedoras deste título e que não sejam naturais de 

Sorocaba; 

  

§ 2º  O título de “CIDADÃO BENEMÉRITO”, fica reservado aos 

cidadãos sorocabanos ou portadores de título de “Cidadão 

Sorocabano”, e que se distinguam pelo auxílio material que de 

qualquer forma, possibilite o progresso sócio-econômico do 

Município; 

  

§ 3º O título de “CIDADÃO EMÉRITO” fica reservado àquelas 

pessoas sorocabanas ou não, que tenham realmente, se distinguido em 

qualquer campo da atividade humana, de forma a ganhar notoriedade 

municipal, nacional ou internacional. (Redação dada pela Resolução 

n° 242) 

  

Art. 2° As proposições que objetivem a concessão de Título de Cidadão 

Sorocabano, Cidadão Benemérito e Cidadão Emérito deverão conter, 

no mínimo, a assinatura da maioria absoluta dos membros da 

Câmara. (Redação dada pela Resolução n° 333) 

  

§ 1º - O projeto após tramitar pelas Comissões competentes, será 

inc1uido na ORDEM DO DIA, para votação, sem discussão. 
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Art. 2º-A  Fica vedada a concessão de mais de um dos títulos 

honoríficos a que se refere o "caput" do art. 1º desta Resolução, a 

mesma pessoa. (Redação dada pela Resolução n° 397) 

  

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da presente Resolução, 

correrão por conta de verba própria orçamentária. 

  

Art. 4º  Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário e as Resoluções anteriores que 

versam sobre este assunto. 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 26 de outubro de 1995. 

  

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 

Presidente 

  

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data 

supra. 

  

ANDRÉ JOSÉ VALARELLI 

Secretário da Câmara 

 

Sublinha-se que segue exemplo de homenagem, a 

concessão de Comenda Referencial de Ética e Cidadania, onde prevê em seu Artigo 4º, a 

possibilidade do homenageado ser pessoa falecida:   

 

PDL Nº  65/2011, DO EDIL JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, decreta: 
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Art. 1º  Fica instituída no âmbito do município de Sorocaba a Comenda 

Referencial de Ética e Cidadania, a ser concedida a cidadãs e cidadãos 

sorocabanos que se tornem referência social por atitudes de bravura 

nos campos da ética e da cidadania. 

  

Art. 2º  A Comenda Referencial de Ética e Cidadania poderá ser 

deliberada pela Câmara Municipal, na quantidade máxima de 3 (três) 

propostas por ano, por vereador, e sua aprovação dependerá de no 

mínimo 2/3 (dois terços) de votos entre os membros do 

colegiado. (Redação dada pelo Decreto Legislativo nº 1.542/2017) 

  

Art. 3º  A Comenda Referencial de Ética e Cidadania da Câmara 

Municipal de Sorocaba, é constituída por: (Redação dada pelo Decreto 

Legislativo nº 1.371/2015) 

  

I – COMENDA:  

  

No anverso, confeccionada em latão estampado (liga 260), pelo 

processo de estamparia a frio, com tratamento superficial de banho em 

flash de ouro, com pintura epoxy por pigmentação; possui o formato 

elíptico, com 60mm de comprimento e 47mm de altura com acabamento 

flash de ouro polido. Centralizado a este, outro formato elíptico de 56 

x 45mm vermelho e centralizado a este outro formato elíptico de 47 x 

44mm em branco, carregado das seguintes figuras, em chefe à 

esquerda  o brasão da Câmara Municipal de Sorocaba em suas cores 

originais, a direita os dizeres ÉTICA & CIDADANIA, Câmara 

Municipal de Sorocaba, escritos em 4 linhas em preto, na parte inferior 

a silhueta de 5 (cinco) Cidadãos Sorocabanos na cor cinza, com as 
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mãos dadas, formando uma corrente, símbolo da união e 

comprometimento do povo sorocabano  com o Município. 

  

No verso, com o brasão da Câmara Municipal de Sorocaba, estampado 

em alto relevo, medindo 26 x 22mm, sem pintura. (Redação dada pelo 

Decreto Legislativo nº 1.371/2015) 

  

II – PASSADOR, confeccionado em latão estampado, com acabamento 

em banho flash de ouro, com dimensões de 8 x 52mm. (Redação dada 

pelo Decreto Legislativo nº 1.371/2015) 

  

III – FITA, confeccionada em gorgurão de seda chamalotada, com 

35mm de largura x 80cm de comprimento, com fechamento por velcro, 

nas seguintes cores 3mm em amarelo, 29mm em vermelho e 3mm em 

amarelo. (Redação dada pelo Decreto Legislativo nº 1.371/2015) 

  

IV – ESTOJO, confeccionado em MDF, externamente recoberto em 

papel couro preto, com o logo da Câmara Municipal de Sorocaba 

estampado em dourado, pelo processo de “hot-stamping”. 

Internamente: berço móvel para acomodar a comenda, em veludo preto 

e tampa em cetim branco com dimensões do estojo: 4 x 10 x 

15cm. (Redação dada pelo Decreto Legislativo nº 1.371/2015) 

  

V – CERTIFICADO contendo o nome do homenageado e descrevendo 

sua conquista; (Redação dada pelo Decreto Legislativo nº 1.371/2015) 

  

VI – PIN, um distintivo de lapela (PIN) com fecho de metal ou silicone, 

reproduzindo a medalha símbolo descrita no item I. (Redação dada 

pelo Decreto Legislativo nº 1.371/2015) 
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Art. 4º  Se o homenageado ou homenageada for pessoa já falecida, a 

Comenda poderá ser recebida por um representante seu. (g. 

n.)  (Redação dada pelo Decreto Legislativo nº 1.390/2015) 

  

Art. 5º  As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo 

correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

  

Art. 6º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Câmara Municipal de Sorocaba, 12 de abril de 2012. 

  

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 

Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data 

supra.- 

JOEL DE JESUS SANTANA 

Secretário Geral 

  

Face a todo o exposto constata-se que este Projeto de 

Decreto Legislativo contrasta com a Resolução nº 241, de 26 de outubro de 1995, 

impossibilitando a homenagem proposta (Post Mortem), face a inexistência de previsão na 

Norma de Regência.   

     

É o parecer. 

 

Sorocaba, 03 de março de 2.026. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo 
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